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Gratificação por Tempo de Serviço - 30%  1.743,70
Adicional de Inatividade - 35%  2.644,61

Total de Proventos  10.200,63

II - Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2025, 
respeitando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) 
reuniu os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 
da Lei Complementar nº142/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
WASHINGTON COSTA DE ALBUQUERQUE
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1251411
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado 
do Pará
PORTARIA RR Nº 2.411 DE 28 DE AGOSTO DE 2025.
Dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA REMUNERADA A PEDI-
DO - processo nº 2025/3054764.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a Lei Comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir para Reserva Remunerada, a pedido, na mesma gradua-
ção, de acordo o art. 67, inciso I c/c art. 66, §3º, inciso III da Lei Com-
plementar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da Lei Estadual nº 
5.681/1991 e art. 45, § 9º da Constituição Estadual; art.134 parágrafo 
único item II, da Lei Complementar nº 142/2021; art. 21-A, alínea “b” da 
Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 27-A, anexo I, 
Categoria “A” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 
29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A 
da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei 
nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da 
Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 20 da Lei nº 
4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 134, 
inciso I da Lei Complementar nº 142/2021; o SUBTENENTE PM RG 24020 
JOSÉ WALTEMIR COSTA DE SOUZA, mat. nº 5694701/1, pertencente ao 
efetivo do 1º Batalhão de Missões Especiais da Polícia Militar do Estado do 
Pará (Marabá), percebendo nessa situação os proventos mensais de R$ 
16.498,92 (dezesseis mil, quatrocentos e noventa e oito reais e noventa e 
dois centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2° TENENTE/PM  2.648,19

Gratificação de Habilitação Militar - 40%   1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 40%  1.059,28

Gratificação de Tropa - 10%  264,82

Gratificação de Risco de vida - 100%  2.648,19

Gratificação de Serviço Ativo - 30%  794,46

Representação por Graduação - 35% 926,87

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%  2.820,33

Adicional de Inatividade - 35%  4.277,50

Total de Proventos  16.498,92

II - Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2025, 
respeitando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) 
reuniu os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 
da Lei Complementar nº142/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
WASHINGTON COSTA DE ALBUQUERQUE
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1251415
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado 
do Pará
PORTARIA RR Nº 2.447 DE 02 DE SETEMBRO DE 2025
Dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA REMUNERADA A PEDI-
DO – PROCESSO nº 2025/3073362.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a Lei Comple-
mentar nº 039 de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir para Reserva Remunerada, a pedido, com remuneração 
proporcional, no mesmo posto, de acordo com os artigos 67, inc. I c/c 
art. 60, inc. II c/c art.66, inc. I e II, §3º, inc. III da Lei Complementar 
nº142/2021; art. 21-A, alínea “A” da Leinº4.491/1973, alterada pela Lei 
nº9.387/2021; art. 27-A, anexo I, Categoria “A” da Lei nº4.491/1973, al-
terada pela Lei nº9.387/2021; art. 29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada 
pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A da Lei nº 4.491/1973, alterada pela 
Lei nº9.387/2021; art. 22-A da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 
9.387/2021; art. 29-B, alínea “b” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela 
Lei nº 9.387/2021; art. 20 da Lei nº 4.491/1973 com redação dada pelo 
art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso II da Lei Complementar 
nº142/2021, MAJOR QOPM RG 39728 JOSÉ WALTER LIMA PRADO, mat. nº 
5911415/1, lotado no COMANDO DE POLICIAMENTO REGIONAL II – USA 
VII /CPR II (MARABÁ), percebendo nessa situação os proventos mensais 
de R$12.911,81 (doze mil, novecentos e onze reais e oitenta e um centa-
vos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de MAJOR/PM proporcional a 7.367 dias de 11.792 dias, equivalente a 62,4745% sobre 
R$3.680,08. 2.299,11

Gratificação de Habilitação Militar - 50%
Gratificação de Localidade Especial - 40%

Gratificação de Tropa - 10%
Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
Representação por Graduação - 60%

Gratificação por Tempo de Serviço - 20%
Adicional de Inatividade - 20%

Total de Proventos 

1.149,56
919,64
229,91

2.299,11
689,73

1.379,47
1.793,31
2.151,97
12.911,81

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2025.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
WASHINGTON COSTA DE ALBUQUERQUE
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1251416
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado 
do Pará
PORTARIA RR Nº 2.613 DE 22 DE SETEMBRO DE 2025.
Dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA REMUNERADA ex-offi-
cio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2025/3257405
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a Lei Comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso I alínea “a”, § 8º, da Lei nº 8.230/2015, 
e alterações da Lei nº 9.387, de 16 de dezembro de 2021; art. 21-A, alínea 
“b” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 27-A, ane-
xo I, Categoria “B” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; 
art. 29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A 
da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei nº 
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da Lei nº 
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 20 da Lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso I da 
Lei Complementar nº 142/2021, 1º SARGENTO PM RG 23958 JOSENEY 
NOGUEIRA CARDOSO, mat. nº 56983161, lotado no 10º Batalhão de Polí-
cia Militar (Icoaraci), percebendo nessa situação os proventos mensais de 
R$ 9.714,88 (Nove mil, setecentos e quatorze reais e oitenta e oito centa-
vos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento/PM  1.604,51

Gratificação de Habilitação Militar - 40%  641,80

Gratificação de Localidade Especial -30%  481,35

Gratificação de Tropa - 10%  160,45

Gratificação de Risco de vida - 100%  1.604,51

Gratificação de Serviço Ativo - 30%  481,35

Representação por Graduação - 35% 561,58

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%  1.660,66

Adicional de Inatividade - 35%  2.518,67 

Total de Proventos  9.714,88

II - Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2025, 
respeitando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) 
reuniu os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 
da Lei Complementar nº 142/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
WASHINGTON COSTA DE ALBUQUERQUE
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1251422
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado 
do Pará
PORTARIA RR Nº 2.587 DE 18 DE SETEMBRO DE 2025
Dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA REMUNERADA A PEDI-
DO - processo nº 2025/3163598.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a Lei Comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir para Reserva Remunerada, a pedido, na mesma gradua-
ção, de acordo o art. 67, inciso I c/c art. 66, §3º, inciso III da Lei Com-
plementar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da Lei Estadual nº 
5.681/1991 e art. 45, § 9º da Constituição Estadual; art.134 parágrafo 
único, da Lei Complementar nº 142/2021; art. 21-A, alínea “b” da Lei 
nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 27-A, anexo I, Ca-
tegoria “B” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 
29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A da 
Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei nº 
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da Lei nº 
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 20 da Lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso I da 
Lei Complementar nº 142/2021; o 1° SARGENTO PM RG 24033 JOSUE 
SANTOS DA SILVA, mat. nº 5695570/1, lotado no 25º Batalhão de Polícia 
Militar (25º BPM – situado no Distrito de Mosqueiro), percebendo nessa 
situação os proventos mensais de R$ 10.200,63 (dez mil, duzentos reais e 
sessenta e três centavos), conforme abaixo discriminados:


